
Prefeitura de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Órgão Municipal de Trânsito – FAZTRANS

 PORTARIA Nº 022/2026 – SMDSMU/FAZTRANS

SÚMULA: Substitui e nomeia Fiscal 
de Contratos para o objeto:  “Abertu-
ra de licitação para disponibilização, 
instalação, operação e manutenção 
de plataforma de sistema integrado 
de gestão  de dados e  controle  de 
tráfego sob jurisdição da Secretaria 
Municipal de Defesa Social e Mobili-
dade  Urbana do  Município  de  Fa-
zenda Rio Grande.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal 
n° 8104/2026, RESOLVE:

Art.  1° Ficam nomeados  os  servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Fazenda Rio 
Grande, abaixo informados para fiscalização do objeto:  “Abertura de licitação para 
disponibilização, instalação, operação e manutenção de plataforma de sistema inte-
grado de gestão de dados e controle de tráfego sob jurisdição da Secretaria Munici-
pal de Defesa Social e Mobilidade Urbana do Município de Fazenda Rio Grande.”, 
protocolo 70094/2025, como segue:

Função Nome Matrícula

Gestor Contrato Mateus  Socol  Machado  (Portaria  006/2025- 
SMDSMU)

363371

Fiscal 
administrativo

Luiz Fernando Padilha Pacheco 365006

Fiscal de Contrato 
substituto

Romário Almeida e Silva 352462 

Fiscal Técnico Silvio Nichele Neto 351348

 Fiscal Técnico Lucas Evandro Guilen Oliveira 364241

Av. Venezuela, 247- A , Bairro Eucaliptos  CEP:83.820-554 - Fazenda Rio Grande – Paraná

Telefone (41) 3608-7600 faztrans@mtm.pr.gov.br



Prefeitura de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Órgão Municipal de Trânsito – FAZTRANS

Art. 2° Ficam cessadas, a partir de 15 de janeiro de 2026, as atribuições de fiscali-
zação do contrato exercidas pelos servidores, neste ato substituídos, designados na 
Portaria nº 023/2025, os quais deixam de responder pela fiscalização do objeto a 
partir da referida data. 

Art. 3.° A referida nomeação não faz jus a majoração dos proventos do servidor. 

Art. 4° Revoga-se a Portaria nº 023/2025, produzindo seus efeitos a partir de 15 de 
janeiro de 2026. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alexandre Tramontina Gravena 

Secretário Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Decreto 8104/2026

Fazenda Rio Grande, 16 de junho de 2026 

Av. Venezuela, 247- A , Bairro Eucaliptos  CEP:83.820-554 - Fazenda Rio Grande – Paraná

Telefone (41) 3608-7600 faztrans@mtm.pr.gov.br



Prefeitura de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Órgão Municipal de Trânsito – FAZTRANS

Art. 2° Ficam cessadas, a partir de 15 de janeiro de 2026, as atribuições de fiscali-
zação do contrato exercidas pelos servidores, neste ato substituídos, designados na 
Portaria nº 023/2025, os quais deixam de responder pela fiscalização do objeto a 
partir da referida data. 

Art. 3.° A referida nomeação não faz jus a majoração dos proventos do servidor. 

Art. 4° Revoga-se a Portaria nº 023/2025, produzindo seus efeitos a partir de 15 de 
janeiro de 2026. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alexandre Tramontina Gravena 

Secretário Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Decreto 8104/2026

Fazenda Rio Grande, 16 de junho de 2026 

Av. Venezuela, 247- A , Bairro Eucaliptos  CEP:83.820-554 - Fazenda Rio Grande – Paraná

Telefone (41) 3608-7600 faztrans@mtm.pr.gov.br

Data de criação do documento: 16/06/2026 às 16:24:10

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

VOL-MKD-W2J-PQ2

Luiz Fernando Padilha Pacheco

Assinou em 16/06/2026 às 16:43:04 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Luiz Fernando Padilha Pacheco, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

romario almeida e silva

Assinou em 17/06/2026 às 10:11:44 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, romario almeida e silva, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

LUCAS GUILEN

Assinou em 17/06/2026 às 10:51:37 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, LUCAS GUILEN, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para a

prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Mateus Socol Machado

Assinou em 17/06/2026 às 14:24:40 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Mateus Socol Machado, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Alexandre Tramontina Gravena

Assinou em 17/06/2026 às 14:25:13 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Alexandre Tramontina Gravena, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Silvio Nichele Neto

Assinou em 17/06/2026 às 14:32:36 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Silvio Nichele Neto, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para

a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.


